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sExTo AD|TÍVO AO CONTRATO il".050/20í7

PROCESSO No 03il/2017

DrsPEilsA M 025'2017

sExro ADtIvo Ao CoNTRATo DE LocAÇÂo DE [,.lôvEL, oNDE

FUI{CIONA A NOVA SEOE DA ESCOLA RUI BARBOSA QUE E},IIRE

§ FAZEIII o MUNIGíPIO DE ÍORITAIIÀ ATRAVÉS DA SECREÍARIA

OE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E ÍECNOLOGIA E A SRA. BRUNA

FERREIRA SILVA,

O ltUNlCiPlO DE TORITAMA-PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no. 11.256.054/0001-39, com sede na

Avenida Dorival José Pereira, no. 1370, Parque das Feiras, Toritam+PE, neste ato representado pelo

prefeito constitucional, Sr. Edilson Tavares de Lima, portador do RG 3340838 SSP/PE, inscrito no CPF

sob o no 688.024.47420, casado, brasileiro, residente e domiciliado a Rua do Comercio no, 160, Toritama,

por meio da SECRETARIA EDUCAÇÃo, CÉNCIA E TECNoLoGIA, neste alo representada, pelo

Secretário Sr. Agripino Pereira da Silva Junior, inscrito no RG sob o n" 628149888 SSP, e inscrito no

CPF/MF sob o n" 44ô.'169.10472, doravante denominado LOCATÁRD, e, do outro lado, a Sra. Bruna

Feneira Silva, poÍtadora do RG sob o no. 3845152 SDSiPE e CPF 061.983.894-99, residente e

domiciliada a Rua João Manoel da Silva, no. 206, Toritam+PE, doravante denominada LOCADORA, têm

entre si, justo e acordado celebrar o presente Termo, de acordo com a as dispsiçoes da Lei Federal no

8.666, de 21106/1993, Lei Federal no. 8.245/91 e das demais normas regulamentares aplicáveis à espÉcie,

cúUsULA PRIIIEIRA: FUNDAMENTAçÃO JUR|DICA

1.1. O presente Termo Aditivo ao contralo de loc4ão lem fundamento no aí. 57, inciso ll, da Lei no

8.6ôô/93, bem como o disposto na Clausula Terceira do Contrato original, que permite a prorrog4â0,

conforme Processo Administrativo de no 034/2017 - Dispensa no. 025.2017,

1.2. 0 reajuste do valor do contrato tem fundamento no item 02 da Clausula Quarta do Contrato original,

que permite o reajuste.

CúUSULA SEGUNDA: OBJETO

O presente aditamento tem por objeto a prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses com reajuste de

valor, da locaçàr do imóvel onde funciona a Nova Sede da Escola Rui Barbosa, situado na Rua Manoel

Borba, no. 140, ToritamaPE, poÍ atender a demanda da Secretaria solicitante,

CúUSULA TERCEIRA: DA VGÊNCN

A vigência dessa locaçfu será de 12 (doze) nreses, de 31 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de

2022, podendo ser pronogado, até o limite do prazo legal do art.57, inciso ll da Lei 8666/93.

cúuSUtA QUARTA: DA DOTAçÃO ORçAI,ENTÁRh

As despesas deconentes do presente teÍmo serão classificadas na seguinte dot4âr
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Órgâr 0rçamentário:

Unidade 0rçamentária:

Funçá::

Subtunçâo:

Programa:

Açâr:

Despesa:

Ôrgão Orçamentário:

Unidade 0rçamentária:

Funçá::

Subfunçâr:

Programa:

15OOO. FUNDEB

15001 . FUNDEB

12 - Educação

361- Ensino Fundamenlal

1208 - Manutenção e Desenvolvimento da Educaçâr Básica

2.177 - Gestão Administrativa - FUNDEB 4070 - Ensino Fundamental

1081 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Física

Ação

Despesa

26000 - Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia

26001 - Secretaria de Educaçtu, Ciência e Tecnologia

12 - Educaçá:

361 - Ensino Fundamental

1201 - Gestfu da Secretaria de Educaçã0, Ciência e Tecnologia e seus

departamentos (SEDUC)

2.34 - (Gestão Administrativa) - Manutenção das açoes vinculadas a Secretaria

de Educaçâ0, Ciência e Tecnologia e seus departamentos (SEDUC)

131 - 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

CLAUSULA QUINTA: DO VALOR

5,1. Considerando o pedido da locadora, o valor do conlrato original será reajustado pelo índice INPC,

fornecido pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, conforme o item 03 da Cláusula Quarta

do Contrato Original, realustando o valor mensal de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) para R$ í7.922,02

(dezessete mil, novêcentos e vinte e dois reais e dois centavos) totalizando o valor global de R$

215.064,21 (duzentos e quinze mil, se§§enta e quatro reai§ e vinte e quatro centavos).

5.2. A concessfu do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela contratada, isentando

a Administação de concedê-lo de oficio.

5.3. A Iocadora renuncia a qualquer reajuste referente às parcelas pretêritas, e novo reajuste apenas

poderá ser concedido quando decorrido um ano a partir do fato gerador que daria ensejo ao último reajuste

objeto da renúncia.

Ficam ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contralo original que nâ:

foram alteradas pelo presente inskumento.

CLAUSULA SÉIMA: DO FORO E D|SPoS|çÔES FINAIS

E competente o Foro da Comarca do município de Toritama - PE, para dirimir qualquer divergência

ou dúvida fundada no presente lnstrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cúusuLA SExrA: RATIFICAÇÃo
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E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presenle Contrato em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só efeito jurídico e legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que no final também

o subscrevem.

Toritama, 23 de dezembro de 2021.

SECRETARIA DE E Ê CIA E TECNOLOGIA

Agripino da Silva Junior

LOCATÁRIO

Agr tpirio P u en o da Íiil'l ilinnr
Srcrdário de tdtcação Ciânch e

F Silva

LOCADORA

TESTEMUNHAS:

Nome.

CPFCPF

Nonp:-


